
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA SUSEP N° 1017, de 17 de janeiro de 2001. 
 

 

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o item IV 

do art. 25 do Regimento Interno aprovado pela Resolução CNSP nº 6, de 3 de outubro 

de 1988, publicada no D.O.U. de 5 de outubro de 1988, e alterado pela Deliberação 

SUSEP nº 42, de 23 de fevereiro de 2000,  

 

 

 

  R E S O L V E: 
 

 

1 - Prorrogar, por sessenta dias, o prazo fixado para conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar instituída pela Portaria 

SUSEP nº 950, de 10 de novembro de 2000, publicada no D.O.U. de 17 de novembro de 

2000. 

 

2 - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2001. 

 

 

 

HELIO OLIVEIRA PORTOCARRERO DE CASTRO 

Superintendente 


